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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 171/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.284, DE 25 DE JUNHO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 
orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados à manutenção da Secretaria de Obras Públicas dá outras providências"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 171/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 25 de junho de 
2.019. 

MA 	IBA ►  ANCINI 	 JOS 	ECIDO DA ROCHA 

Avenida Dr. Victor Maida n4  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



d~ect 
cht 	 -t~.ca aitáya - sp 

RESOLUÇÃO N° 5.284, DE 25 DE JUNHO DE 2.019. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados à manutenção da Secretaria de Obras Públicas 
dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no 
montante de R$ 282.223,02 (duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e 
dois centavos), destinados à manutenção da Secretaria de Obras Públicas, conforme as 
seguintes classificações orçamentárias: 

02 	21 00 	SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

602 15.451.0012.2583.0000 Pavimentação Asfaltica - Prolongamento Avenida Carolina Geretto Dal 'Acqua 250.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	O 05 00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 	061 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

603 15.451.0012.2583.0000 Pavimentação Asfaltica - Prolongamento Avenida Carolina Geretto Dal'Acqua 32.223,02 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 	O 01 00 
01 TESOURO 
100 	061 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Art. 2° Os créditos adicionais especiais abertos na forma do artigo anterior serão cobertos 
parcialmente com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02 	21 00 	SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

332 04.122.0006.2430.0000 Manutenção da Secretaria -25.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

333 04.122.0006.2430.0000 Manutenção da Secretaria -7.223,02 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

Art. 3° Parte dos créditos adicionais abertos na forma do artigo 1°, na quantia de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), será coberto com recurso proveniente de Convênio 
com o Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Art. 4° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada 
4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício progr 
seguintes Programas: 

Lei Municipal n.° 
19, nas ações dos 
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I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto 
em R$ 20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil, duzentos e cinquenta 
reais), com redução de R$ 32.223,02 (trinta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e dois 
centavos). 

II) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial 
previsto em R$ 7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
trinta e nove centavos), com acréscimo de R$ 282.223,02 (duzentos e oitenta e dois mil, 
duzentos e vinte e três reais e dois centavos). 

Art. 5° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 
2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto 
em R$ 20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil, duzentos e cinquenta 
reais), com redução de R$ 32.223,02 (trinta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e dois 
centavos). 

II) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial 
previsto em R$ 7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
trinta e nove centavos), com acréscimo de R$ 282.223,02 (duzentos e oitenta e dois mil, 
duzentos e vinte e três reais e dois centavos). 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na d• de sua publicação. 

Sala das Se õ s "Dej 	 25 de junho de 2.019. 

1/  MA' JOSÉ APS/ I O DA ROCHA 
dente 

I")  
S MAR UES 	ANTONIO S 

1° Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga, em 25 (vinte e 

cinco) de junho de dois mil e dezenove (2.019). 

Shir 	enriq e de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 1159/2019 

Ibitinga, 26 de junho de 2019. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.282/2019, 
5.283/2019, 5.284/2019, 5.285/2019, 5.286/2019, 5.287/2019 e 5.289/2019 aprovadas por 
esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 25 de junho do corrente, com 
seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ AP  4REÇIDO DA ROCHA 
Presidente 

Recebido 

1IMMestaFIMMellffielMMINIMIIM 	  

Data: :26- 14/ 

A5.5 . 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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